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RUBENS FERNANDO DE SOUZA, qualificado nos autos, comparece a estes 

espontaneamente e requer prorrogação de 15 dias no prazo concedido para manifestar-

se. 

A contagem do prazo fixado pelo Despacho de ev. 89 teria início somente na data em 

que a carta de ofício, cuja expedição se determinou, fosse entregue ao ora Requerente. 

O comparecimento espontâneo deste aos autos torna desnecessária a remessa do ofício 

ao Requerente e permite dar início imediato à contagem do prazo acima referido. 

Com isso, o pedido de prorrogação de prazo afigura-se impertinente, razão por que o 

indefiro. 

Publique-se, suste-se a remessa da carta de ofício acima mencionada e aguarde-se por 

15 dias, a contar da publicação deste. 

GCRRM, 17 de agosto de 2020 
SAMY WURMAN 
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